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ADESTRAMENTO  2025 
 

 

 

REGULAMENTO DE 
ADESTRAMENTO FGEE 2025 

 
 
ARTIGO 01 – GENERALIDADES 
.  

O presente Regulamento rege as provas denominadas CAE e o Campeonato 
Gaúcho de Adestramento e segue as regras do Regulamento de 
Adestramento da CBH 2025; entretanto as particularidades referentes a 
FGEE assim como alguns esclarecimentos estão descritos a seguir. 

 

ARTIGO 02 - DEFINIÇÕES DAS CATEGORIA 
 

1. Categorias e definição  
1.1. Adestramento Escola 

• Iniciante Escola Menor - Podem participar concorrentes até o final do 
ano em que completam 12 anos, inéditos ou que participam em provas 
de Escola de Salto até 60cm. 

• Iniciante Escola Maior - Podem participar concorrentes Inéditos ou que 
participam em provas de Escola de Salto até 60cm. 

• As dimensões do picadeiro de prova para iniciante deve ser de 20x40m 

• O concorrente pode participar desta categoria (Iniciante Escola) por no 
máximo 2 anos a contar de janeiro de 2025. 

• Elementar Escola Menor-. Podem participar concorrentes até o final do 
ano em que completam 12 anos, inéditos ou que participam em provas 
de Escola de Salto até a categoria Aspirante. 



2 
 

• Elementar Escola Maior- Podem participar concorrentes Inéditos ou que 
participam em provas de Escola de Salto até a categoria Aspirante. 

• Em todas as provas de escola os concorrentes devem estar inscritos na 
FGEE como Escola. 

• Cavalos devem estar inscritos na FGEE. 

• Em todas as provas de Escola podem ser usados pôneis que são 
cavalos que medem até 148cm sem ferradura ou 149cm com ferradura. 
Mini pôneis e pônei brasileiro e outros que medem menos de 120cm não 
fazem parte deste Regulamento e devem ser julgados a parte 
respeitando as características específicas inclusas no Regulamento 
CBH, a pedido do comitê organizador do evento esta Série pode ser 
incluída no Programa da Prova e passa a se chamar Série Pônei Escola. 

• Os cavalos poderão ter, no máximo, duas participações no dia do evento 
que não podem ser acima do nível Adestramento Preliminar. Exceção 
feita na Série Escola Iniciante onde o cavalo pode participar até 3 vezes 
no evento sendo as 3 participações na Categoria Escola Iniciante 
(picadeiro reduzido, passo e trote, tempo reduzido). 

• Todos os cavalos destas séries podem ser montados por outra pessoa 
até antes da prova desde que tenha solicitado autorização junto ao júri 
de campo 

 

 

 

1.2. Adestramento 

• Todas as categorias seguem as normas da CBH, FEI. 
 

ARTIGO 02 - INSCRIÇÕES E PARTICIPAÇÕES: 
 

Cada cavaleiro/amazona poderá disputar as provas de uma mesma série 
com até dois cavalos. 
Caberá aos concorrentes realizar, junto às entidades, a inscrição dos seus 
conjuntos. 
 

              2.1. Taxas 
  

A taxa de Inscrição das provas é estabelecida pela entidade organizadora 
para cada prova, série. 

A Federação recebe 10% do valor da inscrição. 
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A cobrança da taxa de inscrição ficará a cargo do Comitê Organizador, e o 
repasse da taxa de 10% da federação deverá ser realizado até o segundo 
dia útil após a prova junto com a súmula da prova impressa. 

 
ARTIGO 03 - ORGANIZAÇÃO DAS PROVAS 
 

                 3.1. Responsabilidade FGEE: 
 

• Divulgação do calendário e das provas. 

• Validação dos programas das provas; 

• Aprovação das condições técnicas para realização da prova; 

• Definição das reprises das Etapas; 

• Aprovação da escala dos oficiais do evento junto ao Comitê 
Organizador; 

• Divulgação dos resultados oficiais das provas; 

• Preparação das ordens de entrada; 

• Medalhas. 

 

              3.2. Responsabilidade do Comitê Organizador (Entidade): 
 

• Elaboração dos programas das provas e envio com prazo de 30 (trinta) 
dias de antecedência para a FGEE para aprovação. O modelo de 
programa deve ser o usado pela FGEE  

• As provas CAE Adestramento devem ser julgadas preferencialmente por 
3 juízes, podendo ser julgada por 2 juízes e em casos excepcionais por 
1 juiz em alguma Série do evento quando do impedimento dos demais. 
As provas CAE Escola podem ser julgadas por 1 juiz ou mais, todos 
posicionados na letra C. 

• Para as provas estaduais, o Comitê Organizador poderá negociar com 
os juízes e/ou comissários o valor a ser pago.  (Obs.: no júri deverá ter 
no mínimo consumo de um lanche e bebida não alcóolica)., 

• No final das provas, as súmulas devem ser apresentadas ao 
responsável que enviará as cópias para os responsáveis da FGEE. 
Quando o responsável/diretor eventualmente não estiver presente no 
evento, deve ser feita uma cópia/foto e enviada para o contato via 
WhatsApp da FGEE. 
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• Impressão das reprises e preparação das pastas de juízes 

• Reunir e montar os picadeiros (para as provas e para distensão) 
 

                3.2.1 Providencias pelo Comitê Organizador: 
 

O Comitê Organizador deverá providenciar alguns itens necessários para a 
realização do evento, conforme segue: 

• Equipe de apuração da pontuação das reprises e resultado; 

• Tablados ou casinhas para os juízes, com mesa, 02 (duas) cadeiras; 

• Local para a apuração, com mesa e cadeiras; 

• Equipamento de som; 

• Sino, sirene, alarme ou similar. 

• Locutor; 

• Secretário para o Juiz; 

• “Pistinhas” para abrir e fechar os picadeiros; 

• Ferrador; 

• Ambulância. 
 

ARTIGO 04- CONCORRENTES 
 

Todos os cavaleiros/amazonas e cavalos devem estar devidamente 
registrados na FGEE com as taxas em dia para a confirmação na Ordem de 
Entrada. 
Todos os cavaleiros devem ter sua confirmação de categoria confirmada 
(Amador, Escola, Mini mirim, Junior, Jovens Cavaleiros) 

As inscrições da prova devem ser pagas antes da participação na prova, 
conforme estabelecido no programa do evento. 

 
Os concorrentes terão um prazo de até 24 horas após a prova para 
reclamações sobre erros de soma em suas súmulas. Assim que for 
percebido o erro, o concorrente deve fotografar a súmula e enviar para a 
FGEE, por e-mail fgee@fgee.com.br para averiguação. 
 
 

ARTIGO 05 – PREMIAÇÃO DA ETAPA 
 

A premiação das provas deverá ser definida pelo comitê organizador e 
divulgada no programa. 
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A média para obtenção de premiação será de no mínimo 58%. 
 

ARTIGOS 06 – UNIFORMES 
 

Nas provas Adestramento Escola está autorizado o uso de uniformes das 
escolas, das entidades ou culote e camisa, assim como botas de borracha. 
A camisa ou camiseta devem ser usadas para dentro do culote. Luvas, 
esporas e chicotes são opcionais. 

No Adestramento Aberto será exigido uniforme completo segundo o 
Regulamento da Confederação Brasileira de Hipismo.  Bota pode ser preta 
com lista marrom. Em casos especiais, a casaca poderá ser dispensada. 

O uso do capacete é obrigatório em todas as categorias, tanto durante a 
prova como no picadeiro de distensão. 

 

ARTIGO 07 – ARREAMENTOS 
 

No Adestramento Escola é permitido o uso de bridão, Pelham, freio 
articulado. Freio bridão e freio não articulado não são permitidos. O uso da 
gamara fixa na categoria Iniciante Escola será opcional, no entanto, a 
critério do juiz, o excesso de tensão não será permitido e poderá ser 
ajustado antes do início da prova. Selas de Adestramento são opcionais. 

No Adestramento Aberto selas de adestramento são opcionais, no entanto, 
selas de adestramento devem ser usadas preferencialmente. Os demais 
conforme Regulamento Adestramento CBH 2025. 

 

ARTIGO 8 – PISTA DE COMPETIÇÃO 
 

Todas as provas da categoria Adestramento Escola Iniciante serão 
disputadas em picadeiro 20x40m. 
 
As demais categorias serão disputadas em picadeiro 20x60m.  
 

ARTIGO 9- JULGAMENTO E REPRISES 
 

Todas as provas do Adestramento Escola serão julgadas por um Juiz ou 
mais juízes sendo essas notas avaliadas em conjunto. Os juízes estarão 
todos numa mesma posição (letra C), o concorrente participa da prova e 
sua nota é formada pela avaliação dos juízes. (anexo 1). 

As provas de cavalos novos de todas as idades serão julgadas conforme 
critério de julgamento de cavalos novos CBH, FEI. 

Nas provas categoria Adestramento Escola Iniciante será permitido que as 
reprises sejam ditadas, sendo a locução de responsabilidade do 
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concorrente. Não serão admitidos outros auxílios externos positivos, como 
mudança na entonação de voz para ajudar uma transição. O auxiliar deve 
limitar-se a ler o texto da reprise. 

As reprises utilizadas podem ser as do quadro de reprises da CBH ou outras 
que serão divulgadas junto com o ante programa da prova. 

 

ARTIGO 10 - CAMPEONATO GAÚCHO 

   No Campeonato Gaúcho constam algumas particularidades que serão 
citadas a seguir: 

• Os concorrentes podem ser Campeões em várias Categorias desde 
que o conjunto seja diferente. 

• Para ser Campeão e Vice-Campeão a média obtida no Campeonato 
para Adestramento são iguais as da CBH, para Adestramento 
Escola a média obtida deve ser 70%. 

• Todas as categorias competem para Campeonato Gaúcho. 

• As provas Adestramento Escola devem ser julgadas por 2 juízes em 
conjunto em C.  

• As provas de Adestramento devem ser julgadas por 3 juízes pelo 
menos, exceção feita para a prova de CN que pode ser julgada por 
2 juízes. Em caso de impedimento de um juiz em alguma Série, a 
questão deve ser comunicada antes do início do Campeonato para 
que possa ser discutido em reunião, antes da primeira prova, com a 
concordância dos envolvidos  

• No Campeonato Gaúcho é obrigatório a presença de ao menos um 
comissário, enquanto em provas CAE não se faz necessária a 
presença de comissários, sendo definido um dos juízes como juiz de 
arreamento.  

 

ARTIGO 11 – FINAL  
 

    Casos omissos serão analisados e resolvidos pela Diretoria da FGEE 
     

Dr. Med. Vet. Petra Garbade 

Diretora de Adestramento 

     
Porto Alegre 6 de março de 2025 
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ANEXO 1 

 
 
 
 
 

GRAUS DE CONJUNTO Coef. Total 

   

3. SUBMISSÃO (atenção e confiança; leveza e facilidade dos movimentos, 
aceitação da embocadura e leveza do antemão) 

1  

4. CAVALEIRO: Posição e assento 3  

5. CAVALEIRO: Correção e efetivo uso das ajudas 3  

6. HARMONIA entre cavalo e cavaleiro 3  

OBSERVAÇÕES:   

SUBTOTAL   

ERROS:2 pontos por 1° erro, 4 pontos 2º erro,3º erro eliminação   

TOTAL   

   

 
 

Notas de 0 a 10, decimais permitidas (Ex.: como 7,3 ou 8,7) 

 
 
 

 


